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PAUTA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2023 - 

ÀS 19h00 HORAS: 

 
1- Projeto de Lei N° 077, de 30 de outubro de 2023, “institui o Programa RG-
social, e dá outras providências” de autoria do Executivo Municipal; 
 
Já com o Parecer Favorável de n° 70/2023 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final da Comissão de Finanças e Orçamentos, Serviços 
e Obras Públicas; 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; 
 
2- Projeto de Lei N° 078, de 31 de outubro de 2023, institui o Programa de 
Recuperação de Crédito Fiscal- Último Refis- e estabelece normas de 
parcelamento administrativo de créditos de qualquer natureza do Município de 
Ribas do Rio Pardo, e dá providências, de autoria do Executivo Municipal; 
 
Já com o Parecer Favorável de n° 71/2023 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final da Comissão de Finanças e Orçamentos, Serviços 
e Obras Públicas; 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; 
 
3- Projeto de Lei N°079, de 07 de novembro de 2023, autoriza a doação de bens 
móveis ou transferência em conta bancária face à ocorrência de danos 
ocasionados por chuvas e dá outras providencias, de autoria do Executivo 
Municipal; 
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos 
pareceres no prazo regimental; 
 
4- Projeto de Lei N° 46, de 31 de outubro de 2023, dispõe sobre a implantação 
do Programa Municipal de Saúde Vocal, objetivando a prevenção de disfonias 
em professores da rede municipal de ensino e dá outras providências, de autoria 
da Vereadora Edervânia dos Santos Malta- MDB; 
 
Já com o Parecer Favorável de n° 76/2023 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final da Comissão de Finanças e Orçamentos, Serviços 
e Obras Públicas; 
 
EMENDA MODOFICATIVA N°01/2023 ALTERA OS ARTIGOS PRIMEIRO 
SEGUNDO E TERCEIRO, AUTOR COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL;  
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; 
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5- Projeto de Lei N° 047/2023 de 07 de outubro de 2023, institui o mês “novembro 
Azul”, dedicado a ações de prevenção ao câncer de próstata e de promoção da 
saúde do homem, no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, de autoria 
da Vereadora Tânia Maria Ferreira Dias- Solidariedade; 
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos 
pareceres no prazo regimental; 
 
6- Projeto de Lei N° 042/2023, de 17 de outubro de 2023, dispõe sobre a 
realização de mostra das águas de reservatório das escolas, creches, ceinf e 
unidade de saúde de Ribas do Rio Pardo MS para análise e dá outras 
providências, de autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira Dias- Solidariedade; 
 
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; 
 
7- Projeto de Lei N° 43, de 30 de outubro de 2023, autoriza o Poder a instituir no 
calendário oficial do município o “Dia da Marcha para Jesus” e dá outras 
providências, de autoria do Vereador Christoffer Jamesson da Silva- PSC; 
 
Já com o Parecer Favorável de n° 72/2023 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final da Comissão de Finanças e Orçamentos, Serviços 
e Obras Públicas; 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; 
 
8- Projeto de Lei N° 44, de 31 de outubro de 2023, altera Lei Municipal n° 1.123 
de 16 de abril de 2019 a fim de dispor sobre a concessão do auxílio pré-escolar 
aos servidores da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, de autoria da 
Mesa Diretora da CMRRP; 
 
Já com o Parecer Favorável de n° 73/2023 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final da Comissão de Finanças e Orçamentos, Serviços 
e Obras Públicas; 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; 
 
9- Projeto de Lei N° 45, de 31 de outubro de 2023, prorroga o prazo para 
cumprimento das emendas impositivas apresentadas à Lei Orçamentária Anual 
n°1.304, de 14 de dezembro de 2022, e inclui a esta as emendas impositivas em 
anexo, de autoria da Mesa Diretora da CMRRP; 
 
Já com o Parecer Favorável de n° 74/2023 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final da Comissão de Finanças e Orçamentos, Serviços 
e Obras Públicas; 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; 
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10- Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal n°02 de 31 de outubro de 2023, 
altera os incisos IV e VI do § 2° do artigo 122 da Lei Orgânica do Município de 
Ribas do Rio Pardo/MS, com a finalidade de elevar os valores reservados no 
orçamento anual a título de emendas impositivas; de autoria da Mesa Diretora 
da CMRRP; 
 
Já com o Parecer Favorável de n° 75/2023 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final da Comissão de Finanças e Orçamentos, Serviços 
e Obras Públicas; 
 
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; 
 
11- Indicação N° 163/2023, Ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze 
Digníssimo Prefeito Municipal, solicita que faça um estudo para se criar um órgão 
para fiscalizar com mais intensidade os veículos que fica estacionados nas 
calçadas em frente de oficinas por muito tempo, de autoria da Vereadora Tânia 
Maria Ferreira Dias -Solidariedade; 
 
12- Indicação N°165/2023 A Ilustríssima Senhora Jaqueline Arimura, Digníssima 
Secretaria Municipal de Assistência social e Habitação (SAS) com cópia ao 
Prefeito Municipal, solicita ao Poder Executivo que promova alterações na 
Legislação local no que se refere a segurança alimentar da população em 
situação de risco e vulnerabilidade social, de autoria da Vereadora Rozenir 
Pereira -PSOL; 
 
13- Indicação N°166/2023 A Ilustríssima Senhora Jaqueline Arimura, Digníssima 
Secretaria Municipal de Assistência social e Habitação (SAS) com cópia ao 
Prefeito Municipal, indica que seja instalado ar-condicionado na sala que realiza 
cursos e que seja feita uma reforma no prédio por se tratar de um patrimônio 
público, de autoria da Vereadora Edervânia dos Santos Malta -MDB; 
 
14- Indicação N°167/2023, Ao Ilustríssimo Senhor Manoel Aparecido dos Anjos, 
Digníssimo Secretário Municipal de Administração e Governo com cópia ao 
Prefeito Municipal, indica que seja estudada uma forma entre a prefeitura e a 
Cassems para que o servidor público municipal ao se aposentar, continua com 
o plano de saúde, de autoria do Vereador Sidinei Fontebasse Ferreira-PSC; 
 
15- Indicação N°168/2023, Ao Ilustríssimo Senhor Celso Rodrigues Silva Junior, 
Digníssimo Secretário Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA), com cópia 
ao Prefeito Municipal, indica que seja construída calçadas nas laterais do prédio 
da antena telems, de autoria do Vereador Álvaro Andrade dos Santos- PSD; 
 
 
 


